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Ofício nº 203/2021  RFB/Gabinete 

Brasília, 26 de março de 2021. 
 
 
A Sua Senhoria a Senhora 
Adriana Gomes Rêgo 
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF 
SCS Quadra 01, Bloco J ED. Alvorada 
70396-900 - Brasília/DF 
 

Assunto: Reconduções de conselheiros representantes da Fazenda Nacional no CARF. 
 

Em atendimento ao Ofício SEI nº 40324/2021/ME, de 24 de fevereiro de 2021, 
que solicita manifestação desta Secretaria Especial quanto à recondução ao mandato dos 
conselheiros representantes da Fazenda Nacional que menciona, ficam indicados para 
recondução os seguintes conselheiros: 

Conselheiro Titularidade Seção 
Francisco Nogueira Guarita TITULAR 2ª Seção 
Honório Albuquerque de Brito SUPLENTE 2ª Seção 
Rafael Zedral SUPLENTE 1ª Seção 
Carlos Alberto da Silva Esteves SUPLENTE 3ª Seção 
Hélcio Lafetá Reis TITULAR 3ª Seção 
Mara Cristina Sifuentes TITULAR 3ª Seção 
Paulo Roberto Duarte Moreira TITULAR 3ª Seção 
Pedro Sousa Bispo TITULAR 3ª Seção 
Sheila Aires Cartaxo Gomes TITULAR 2ª Seção 
Evandro Correa Dias TITULAR 1ª Seção 
João Maurício Vital TITULAR 2ª Seção 
Marco Rogério Borges TITULAR 1ª Seção 
Maurício Nogueira Righetti TITULAR 2ª Seção 
Paulo Henrique Silva Figueiredo TITULAR 1ª Seção 

2.  Informo que a lista tríplice para o preenchimento da vaga aberta em virtude da 
não recondução do Conselheiro Luis Henrique Dias Lima será encaminhada oportunamente. 

 
Atenciosamente, 

 
Assinado digitalmente 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO  
Secretário-Especial da Receita Federal do Brasil 
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